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Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-6 N. 3, DE 6 DE ABRIL DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem os Incisos II e V, alínea “f” do Inciso VII do Artigo 8º do Decreto nº 
5.698, de 21 de novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL), resolve:

DESLIGAR, do Quadro de Inativos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar 
de 8 de março de 2021, o Cabo QPBM RR VILMAR GOMES BORBA, matrícula n. 35.768-022, CPF nº 172.183.811-
20, RG nº 208.600 SSP/MS, filho de Alcindo Gomes Borba e Ormezinda Bomba Borba, por motivo de falecimento, 
conforme Certidão de Óbito matrícula nº 062901 01 55-2021 4 00301 206 0117198 18, do Cartório do 2º Ofício 
de Notas e 1ª Circunscrição de Registro Civil – RICARDO KLING DONINI, do Município de Campo Grande-MS, de 
acordo com o artigo 86, Inciso VIII da Lei Complementar n° 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 71, DE 7 DE ABRIL DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 
(Lei de Organização Básica do CBMMS); c/c o art. 8º, incisos II, V e VII, alínea “f”, do Decreto n. 5.698, de 21 de 
novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL), resolve:

DESLIGAR, do serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 
29 de março de 2021, o CB BM GUSTAVO DO PRADO COSTA, matrícula n. 44.718-021, por motivo de falecimento, 
conforme Certidão de Óbito matrícula n. 062901 01 55 2021 4 00302 298 0117590 03, do Cartório do Registro 
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Campo Grande-MS, de acordo com o artigo 86, Inciso VIII da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Em consequência, seja excluído do estado efetivo de sua respectiva Unidade Bombeiro Militar e incluído 
na Seção de Inativos do CBMMS.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

             APOSTILA DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA DE MATO GROSSO DO SUL

             Na Portaria “P”DGPC/MS nº 203, de 16 de março de 2021, republicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.443, de 18 de março de 2021, que designou ADILSON STIGUIVITIS LIMA, Delegado de 
Polícia, 1ª Classe, matrícula nº 129556023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
para exercer a função de confiança de Delegado Adjunto, símbolo DAPC-7, na Delegacia Regional de Polícia Civil 
de Fátima do Sul/MS, foi feita a seguinte apostila: 

             ONDE CONSTA: “... a contar da data da publicação...”

             PASSE A CONSTAR: “... a contar de 17 de março de 2021...” 
 

             Campo Grande, MS, 12 de abril de 2021.
                         	

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL


